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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES 

 

 

 

MOÇÃO nº _____/2026. 

  

 

 

O subscritor da presente, Vereador MARCELO BERGER COSTA, com assento neste Poder 

Legislativo Municipal, nos termos do art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal e de 

suas prerrogativas legais, vem orgulhosamente apresentar MOÇÃO DE APLAUSOS a Ilustríssima 

Senhora ROSE DE FREITAS, em reconhecimento à sua notável trajetória na vida pública e aos 

relevantes serviços prestados à sociedade capixaba e brasileira. 

 

A presente Moção de Aplausos é concedida em alusão ao Dia Internacional da Mulher, 

celebrado no mês de março, período em que se reconhece e valoriza a importância da mulher 

na construção de uma sociedade mais justa, igualitária e humana. Assim, esta homenagem 

destaca a trajetória de Rosilda (Rose) de Freitas, mulher de coragem, liderança e expressiva 

contribuição à democracia e à vida pública nacional. 

 

Filha de uma trajetória construída com compromisso público e atuação social, Rosi de Freitas 

nasceu em 23 de janeiro de 1949, na cidade de Caratinga, Minas Gerais, tendo sua vida política 

consolidada no Estado do Espírito Santo. 

 

Atuou profissionalmente como jornalista, radialista, professora e produtora rural, experiências 

que a aproximaram da realidade da população e das demandas sociais, contribuindo para a 

construção de uma atuação política sensível e comprometida com o interesse público. 
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Sua formação política teve início nos movimentos sociais da década de 1970, com participação 

em iniciativas como a Comissão de Anistia e a Comissão Feminina em Favor dos Direitos 

Humanos, em um importante contexto de redemocratização do país. 

 

Ingressou na vida pública eletiva em 1982, ao ser eleita Deputada Estadual pelo Espírito Santo. 

Em 1986, foi eleita Deputada Federal e integrou a Assembleia Nacional Constituinte, 

participando da elaboração da Constituição Federal de 1988. 

 

Ao longo de sua trajetória, exerceu seis mandatos como Deputada Federal, destacando-se, em 

2011, como a primeira mulher a ocupar cargo titular na Mesa Diretora da Câmara dos 

Deputados. 

 

Em 2014, foi eleita Senadora pelo Espírito Santo, tornando-se a primeira mulher a ocupar o 

cargo pelo estado, exercendo mandato entre 2015 e 2023. 

 

Durante sua atuação no Senado Federal, ocupou funções de grande relevância institucional, 

como a presidência da Comissão Mista de Orçamento, liderança do Governo no Congresso 

Nacional e atuação na Procuradoria da Mulher no Senado. 

 

Também exerceu funções no Poder Executivo, incluindo atuação como assessora da Presidência 

da República e diretora administrativa e financeira da Embratur. 

 

Sua trajetória é marcada pela firme atuação em pautas relacionadas aos direitos humanos, 

políticas públicas para mulheres, orçamento público e desenvolvimento regional, consolidando 

seu nome como uma das principais lideranças políticas do Espírito Santo. 
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Portanto, o subscritor deste, após os trâmites regimentais e a devida deliberação Plenária, 

REQUER seja entregue cópia da presente MOÇÃO à aplaudida ROSE DE FREITAS, uma mulher 

que, com seu exemplo de coragem e dedicação à vida pública, inspira gerações e contribui 

significativamente para o fortalecimento da democracia, demonstrando assim o 

reconhecimento deste Parlamentar em nome deste Poder Legislativo Municipal, com posterior 

homenagem nesta Casa de Leis. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 

Afonso Cláudio/ES, 19 de março de 2026. 

 

MARCELO BERGER COSTA 

Vereador Presidente - CMAC 
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